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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1068/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5004687-97.2023.4.02.5120, 

ajuizado por  

representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento 

oncológico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento do Hospital Geral de Nova Iguaçu (Evento 1, LAUDO5, 

Páginas 1 e 2), emitido em 05 de agosto de 2023, pela médica                                                              

,                                                                                           a Autora, 46 anos, internada naquela 

unidade, com dor abdominal intensa de caráter progressivo, emagrecimento, diarreia com coloração 

escurecida, em mau estado geral, apresentando tumor de mama e lesões sugestivas de implantes 

associado a tumor gástrico, sem indicação de cirurgia, com critério de cuidados paliativos 

exclusivos.                  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 

medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipos de câncer. Câncer de Intestino. Disponível em: < 

https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/intestino>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
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2.  O câncer de mama é um grupo heterogêneo de doenças, com comportamentos 

distintos. A heterogeneidade deste câncer pode ser observada pelas variadas manifestações clínicas 

e morfológicas, diferentes assinaturas genéticas e consequentes diferenças nas respostas 

terapêuticas. O espectro de anormalidades proliferativas nos lóbulos e ductos da mama inclui 

hiperplasia, hiperplasia atípica, carcinoma in situ e carcinoma invasivo. Dentre esses últimos, o 

carcinoma ductal infiltrante é o tipo histológico mais comum e compreende entre 80 e 90% do total 

de casos2. As modalidades terapêuticas disponíveis para o tratamento do câncer de mama 

atualmente são a cirúrgica, a radioterápica para o tratamento loco-regional, a hormonioterapia e a 

quimioterapia para o tratamento sistêmico. As mulheres com indicação de mastectomia como 

tratamento primário podem ser submetidas à quimioterapia neoadjuvante, seguida de tratamento 

cirúrgico conservador, complementado por radioterapia. Para aquelas que apresentarem receptores 

hormonais positivos, a hormonioterapia também está recomendada. A terapia adjuvante sistêmica 

(hormonioterapia e quimioterapia) segue-se ao tratamento cirúrgico instituído. Sua recomendação 

deve basear-se no risco de recorrência3. 

3.  Metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – quando as 

células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na corrente 

sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo tumor em outro 

órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é chamado de 

metastático4. 

4.  A dor abdominal crônica é uma das razões mais frequentes para consulta médica. 

Não existe, entretanto, um protocolo bem estabelecido para sua abordagem diagnóstica, uma vez 

tratar-se de sintoma inespecífico e justificável por um grande espectro de doenças, benignas ou não. 

Na maioria das vezes, essa investigação se torna uma prática médica onerosa e invasiva, pela 

necessidade de realização de exames complementares para seu esclarecimento5. Deve ser feito um 

questionamento sistemático durante a consulta inicial para excluir os sinais clínicos de alarme 

(perda de peso documentada, sintomas noturnos, história familiar de câncer de cólon, sangue 

misturado às fezes, uso recente de antibiótico, anormalidades relevantes no exame físico, idade 

maior que 50 anos, início recente dos sintomas, sexo masculino) cuja identificação indica a 

necessidade de se considerar atentamente o diagnóstico diferencial e de assegurar a realização dos 

exames adequados6. 

5.  Perda de peso (Perda ponderal) é importante causa de internação hospitalar, pois 

pode fazer parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma 

de malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há 

correlação entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa (perda 

ponderal) pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período de seis a 12 

meses (síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada são: câncer, 

                                                      
2 BRASIL. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Câncer de mama. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/a_situacao_ca_mama_brasil_2019.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
3BRASIL. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Controle do Câncer de Mama: Documento de Consenso. 

Abr/2004. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/Consensointegra.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
4 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é metástase. Disponível em: <http://www.einstein.br/einstein-
saude/em-dia-com-a-saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
5 KRAYCHETE, D.C. & GUIMARÃES, A.C. Hiperalgesia Visceral e Dor Abdominal Crônica: Abordagem Diagnóstica e Terapêutica. 

Revista Brasileira de Anestesiologia, 2003; 53: 6: 833 – 853. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rba/v53n6/v53n6a14.pdf>. 
Acesso em: 10 ago. 2023. 
6 SPILLER R.C. & THOMPSON W.G. Transtornos intestinais. Arq Gastroenterol, v.49 – suplemento, 2012. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/ag/v49s1/v49s1a08.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023. 

http://www.scielo.br/pdf/rba/v53n6/v53n6a14.pdf
http://www.scielo.br/pdf/ag/v49s1/v49s1a08.pdf
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distúrbios psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, afecções reumáticas, 

infecções e origem indeterminada7. 

6.  A diarreia é o aumento na liquidez ou diminuição na consistência das fezes, como 

evacuação contínua. A consistência fecal está relacionada com a razão entre a capacidade de 

sólidos insolúveis para reter água e a água total, e não com o total de água presente. Diarreia é 

diferente de excesso de defecação ou massa fecal aumentada8. 

7.  O câncer de estômago é considerado a quinta neoplasia mais comum no mundo. 

Devido sua alta morbidade e mortalidade nos estágios finais da doença, o CA gástrico apresenta 

prognóstico ruim e baixa taxa de sobrevida quando não diagnosticado precocemente, 

principalmente devido à impossibilidade de regimes quimioterápicos atingirem a cura completa da 

doença9. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora internada no Hospital Geral de Nova Iguaçu com 

quadro clínico de tumor de mama e lesões sugestivas de implantes associado a tumor gástrico 

(Evento 1, LAUDO5, Páginas 1 e 2), solicitando transferência para tratamento oncológico 

(Evento 1, INIC1, Página 4).  

2.  As principais metas do tratamento do câncer são: cura, prolongamento da vida útil 

e melhora da qualidade de vida. Existem três formas principais de tratamento do câncer: 

quimioterapia, radioterapia e cirurgia. Elas podem ser usadas em conjunto, variando apenas quanto 

à suscetibilidade dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à melhor sequência de sua 

administração. Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com apenas uma 

modalidade terapêutica. Os especialistas médicos, responsáveis pela indicação da cirurgia 

oncológica, da quimioterapia e da radioterapia são, respectivamente, o cirurgião oncológico, o 

oncologista clínico e o radioterapeuta11. 

                                                      
7 PINHEIRO, K. M. K. Et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências Médicas 

da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: < http://docplayer.com.br/5890884-Investigacao-de-sindrome-consumptiva.html>. 

Acesso em: 10 ago. 2023. 
8 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de diarreia. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C23.888.821.214>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
9 TODESCATTO, A. D. Et al. Câncer Gástrico. Biblioteca Virtual de Saúde. Disponível em: < 
https://docs.bvsalud.org/biblioref/2018/05/883263/ca-gastrico-finalb_rev.pdf >. Acesso em: 10 ago. 2023.  
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
11 Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. ABC do Câncer. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abc_do_cancer.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
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3.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento oncológico está indicado ao 

manejo da condição clínica da Autora - tumor de mama e lesões sugestivas de implantes associado 

a tumor gástrico (Evento 1, LAUDO5, Páginas 1 e 2). Além disso, está coberto pelo SUS, 

conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente 

oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os 

seguintes códigos de procedimento: 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, além de atendimento de 

paciente em cuidados paliativos, sob o código de procedimento 03.01.14.001-4,  considerando o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)12.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde13. 

9. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do Sistema Estadual de Regulação – SER e do 

SISREG III, mas não localizou a sua inserção junto a estes sistemas de regulação para o 

atendimento da demanda. 

10. Destaca-se que, segundo documento médico acostado ao processo (Evento 1, 

LAUDO5, Página 1), a Autora se encontra internada no Hospital Geral de Nova Iguaçu, unidade 

                                                      
12 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

10 ago. 2023. 
13BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 10 

ago. 2023. 
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de saúde pertencente ao SUS, porém não habilitada na referida Rede de Alta Complexidade 

Oncológica. Assim, é de responsabilidade da referida unidade, no caso de impossibilidade de 

atendimento da demanda, encaminhar a Autora a uma unidade apta ao atendimento.  

11.            No que tange ao hospital de destino pleiteado para a internação da Autora, cabe 

esclarecer que o fornecimento de informações acerca da indicação de instituições específicas, 

não consta no escopo de atuação deste Núcleo, considerando que o acesso aos serviços 

habilitados ocorre com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação, sendo este o 

responsável pela regulação das vagas nas unidades de saúde cadastradas no CNES, sob a 

modalidade de serviços especializados. 

 

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 


